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Iguape (SP), 24 de fevereiro de 2025 

 

 

Of. n. 088/2025 

 

 

 

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR EDUARDO DE LARA 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IGUAPE (SP) 

Rua das Neves, n. 01, Centro Histórico, Iguape – SP 

 

 

Assunto: Resposta ao requerimento n. 36/2025, de autoria do Vereador Wagner Benedito  

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Cumprimentando Vossa Excelência, em atenção ao requerimento em epígrafe, 

informo que o processo de regularização fundiária faz parte do plano de trabalho da atual 

Administração Pública Municipal, de modo que será realizada à medida do avanço de 

concretização de políticas públicas.  

Atenciosamente. 

 

 

 

 

 

 

SALVADOR JOSÉ BARBOSA JUNIOR 

PREFEITO 


